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CONTRÁTO DE PERSPECTIVA DE FORNECIMENTO Ne: 2024.01.05.01. - CAM/IGUAÍU-CE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA

MUNICIPAL DE IGUATU-CE.CE, COM A EMPRESA

PRIME GRÁFICA E coMUNIcAçÃo VISUAT PARA o FIM

OUE A SEGUIR SE DECLÀRA:

A Câmâra Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Santos
Dumont, s/n, Centro,;nscrita no CNPI/MF sob o ne 05.716.089/0001 OO, neste ato representado pelo seu
p.esidente o Sr. JOSÉ RoNALD GOMES BEZERRA. portador do cpF ne. 1i2.4j3.653-15, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, â emprêsa pRtME GRÁF,CA E COMUNTCAçÃO USUAL, corn

sede na Rua losé de Alencar,563, Centro, lguatu/Ce, CEP:63.500-102, inscrita no CNpt/MF sob o ns.

40.191.075/0001 11, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) SÉRGtO RODRTGUES DA StLVÀ
Representànte legal, inscrito(a) no CPF/MF sob o na. 000.367.113-57, ao fim assinado, doravante
denominadã de CONTRAÍADA, dê acordo com o Editat dê PREGÃO EIÉTRôNtco paFlA REGTSTRO DE pREçOs

ne 2023.07,25.01 -CAM-IGUATU-CE, em conformidadê com o que preceituâ a Lei Federal ns 8.666i93, de27
de junho de 1993 e suês aÍteraçôes posteriorês, a Lei Federal ne 10.520102, de 17 de julho de 2002,
sujeitândo-se os contratantes às sLras normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas;

cúUsuLA PRIMEIRA - oA FUNDAMENTAçÃo IEGAI"

1.1 - Fundamenta-se este contrato no PREGÃo ELETRÔNtCO pARA REG STRO DE pREços Ne 2023.07.25.o1-
CAM IGUATU-CE, na Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1ó93 e suas alterações posterÍores, na Lei

Federalne 10.520/02, de17 dejulho de2002, e na proposta de preçosda Contratâda e demais normas legais

em vÍgor pertinentes a matéria,

CLAUSULA SEGUNDA- DO OAIETO

2.1- Registro de Preço para futuras e eventuâis aquisições de mate ria I gráfico, medalhas, comendas e títulos
de cidadão pâra atendêr as necessidades da Câmara Municipal de lguatu-CE, conforme especificaÇões

constantes no Termo de Referência.

cLÁusULA TERCEIRA. Do PREço

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos

valor global contratado de RS 41.262,50 (quârenta e um mil duzentos
certavos), conforme planilhã êbaixoi

produtos, objeto deste contrato, o

reais e ciíquenta

Rua Santos Dumont s/N CEP:63.s00,168 Tel:88 3198 0997-cNPJ Ne 0s.716.089/0001-00 - tGUATU,CE
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&/ CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU
ÉsfÂrro Do cFlÀRÀ

=E
DEscRlçÃo UNID.

F

d

01

|',çO^CI}AS OT HONRA AO MÉRITO COM ESTOJO DE

VELUDO, MATERIAL EM AçO INOX ADESIVADO, MED]NDO

0,6 X 0,6, CONFORME IVlODELO REQUIS]TADO;

coNl. 150 B5 r20,00
RS

18.000,00

02

COMENDA ZLDA ARNS NEUMANN COM BASE E

EsÍRUruRA EÍvt acRíLrco lNCoLoR ADESlvaDo MEDINDo

23 X L7 CMi

U NID, 50 R5 61,00 Rs 3.0s0,00

05
tttv opr vÉoto EM PAPEL oFF sET 75c - M (18 x 24

CM), IMPRE5SÃO/ÍIMBRADO EM 4 X O CORES.

UNID,
4_000 Rs 0,40 R§ 1.600,00

06
ENVELOPE GRANDE EM PAPEL OFF 5EÍ 75G'G (24 X 34

CM), ]MPRÊSSÃO/IIMBRADO EM 4 X O CORES,

UNLD,
1.500 Rs o,80 BS r.2oo,oo

a7
CAPA DE PROCESSO5 EM PAPEL OFF sET gOG TAMANHO 30

X 42 CM, IMPREsSÃO/TIMBRADO EM 1X O CORES;

UNID-
6_000 RS 0,22 F51.r20,00

08
ADISIVOS PERFURADO COM IMPRESSAO DIGITAL

TIMBRADO PARA PORTAS DE VIDRO;
M2 50 85 35,s0 RS 1.77s,00

09
BASES EM ACRILICO PARA TABLETEs MEDINDO 17,5 X 26,5

CM;

U NID,
)a R$ s9,00 R$ 1.180,00

10

BANNER PARA COMENDA ZILDA ARNS NEI]MÂNN E

ENTREGA DE TÍTULo DE cIDADÃo, MEDINDo 1.70 x 2.00

METROSi

U NID,

10 R5130,00 RS r.3oo,oo

11

AGENDAS 2024 CAPA/CONTRA CAPA EM CAPA DI]RA

I\,4EDINDO 16 X 22 CM 4 X O CORES MIOLO 365 PAG 1X 1

COR EM PAPEL OFFESET 7OG 4 PAG 4 X 4 CORES,

ACABAMENTO EM WEIRO;

U NID, 100 Rs 24,00 R5 2.400,00

15
PLACAS DE ORIENTAçÃO/INFORMAçÃO, EM PVC

ADESIVADO, MEDINDO 40 X 40 CNI-
UNLD, 5al R$ 17,00 Rs 85o,oo

p|ecns pT ORIENTAÇÃO/INFORMAÇÂO, EM PVC

ADESIVADO, MEDINDO 30 X 20 CM,
UNtD. 50 R5 6,75 Rs 337,s0

17
ADEsrvo LElroso coM lMPREssÂo/TIMBRADo P/

PORTAS DE COMPENSADO DOS GABINETES;
M2 50 R5 41,00 Rs 2.050,00

19

CARTEIRA PORTA FUNCIONAL PODER LEGISLATIVO

MUNtctpaL, EM couRo LEGíTlMo BRASÃo E EscRlrAs EM

METAL E ESMALTADO NAS RESPECTIVAS CORES FORRADO

POR DENTRO, MEDIDAS: FECHADA 12CM ALTU RA X 8,5CM

t ARcURA ABERTAj 12CM ALTURÀ X 17,5CM LÁRGURA;

UNLD. 40 Rs 155,00 Rs 6.2oo,oo

VALORIOTAL

RS

41.252,5O

p,ua santo, oumont, s/tt cEp,eg.soo-ros -ret rgg oggz cNPlNe0s.716.089/0001-OO-IGUATUCE -"§,:-ln&,r,rd.7 iN\\./ \\\t-
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
EsÍÀDo Do cEÀr Â

cúusuLA eUARTA- DA DURAçÃo Do coNTRATo

4,1 O coniiato celebrado terá o prazo de vigêncÍa de sua
oodêndo ser prorrogado nos termos do incÍso ll do a,1, 57 da

asslnatura até o dia 04 de sêtembro de 2024.

lei na 8.666/93 e suas alterâções posteriores.

cúusuLÂ euÍNTA - DA FoNTE DE REcuRsos

5.1 - As despesas decorrentes da contrêtação correrão por
010310001.2.001; elemento de despesa na: 3.3.90.39.00, aom
lEuatu Ce.

conta da dotaÇão orÇamentária ne OlOt-
recursos próprios da Cámara Municipal de

cúusut-a sExrA - Do REAJUSTAMENTo DE pREço

6.1- O Contrâto poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de fatos imprevtsíveis e/", pr*riri*,,
porém de consequências incarcuiáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoraÇão legal de
preços? contados a parlir da apresentâção da proposta, ou dê última repâctuação, visando adequação âos
novos preços de mercado e mediante demonstração analítica da variaçâo dos componentes de custos,
devidãmente justificada.

6.2 - Parã a repactuâção acima mencionêda, a coNTRATADA deverá apresentar soricitação formale pranilhas
que evldenciem analiticâmente â variação dos custos, dev,damente comprovâda e justiÍicada. A
comprovãção poderá sêr feitê por meio de notas fiscaís de matérias-primas, peçâs e/ou equjpêmentos, oLl
outros documentos contemporáneos à época da eJaboração da proposta e do momento do pedjdo de
repactuâção, cabendo ao contratante, iustificadamente, a€eitar ou não, aplicando-se o índice legal em vigor.

cúusur.a sÉnMA - DAs ar"TERAçôEs CoNTRATUA{S

7.1 A CONTRATADA fica obrigadâ ê aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscrmos ou suoressões
no quantitativo do objeto contratado, âté o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme o disposto no s 1e, art. 65, da Lei na 9.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusulA otTAVA - DA ÉxEcuçÃo E DA FoRMA DE paGAMENTo

8.1- Prazo para o início da prestâção/execução dos servíços: 03 {três) dias úteis após a assinatura do
Contrato,

8.2 o objeto deste Termo de Referêncíã deverá ser executâdo nas dependências da contratada/ou rocal
Índo pela contratada.

8.3 _ A contratada, ao receber a demânda de serviço e soricitação dos produtos, devê.á informar, em até 24
(vinte ê quatro) horas após a solicitação, a confirmação para a realização do serviço e/ou entrega dos
materiais,

8.4 - No prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação de serviço/ordem de compra dos
produtos, a contratadê deverá submeter à préviê âprovação do contratante a provâ digÍtal do material
gráfico solicitado e produtos êntregues. O mâterial gráfico somente poderá ser impresso após a êprovação
pela Contratante.

RuâsântosDumont,5/Ncrp.g:jõorãã]TJ.aserge-osgz_@,4',i^
p""*,;rí Wl '"ry"
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU
ESTADO DO CÉAl,i

8.5 - Após a referidê aprovaÇão, o material deverá ser entregue no prazo máximo de 05 lcinco) dias úteis na

sede da Cámâra Municipâl de Tguatu/CE, locêlizada na Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500_168.

8.6 Se a Contrâtadâ deixar dê prestar os serviços ou não entregar os produtos no prazo estâbelecido, sem

justificâtiva por escrÍto e êceita por esta Câmâra Municipal, suleitâr-se-á às penalidades impostâs pela

egislação vigente e pelo Edital e seu§ Anexos.

8-7- O pagamento dos serviços seré efetuado após o recebimento e a liberação do fiscal de contrato

confirmando que os serviços/produtos estão de acordo com âs especificações e efetivamente atestados pela

.ontrâtante, rnediânte apresentação de Tecibo, respectiva Nota Fiscal, certidões fiscais e trâbalhlstas e de

Empenho;

8.8 Hêvendo erro nâ âpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

cjrcunstância que impeÇa a LiquidaÇão da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidadê imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratadâ

providenciê as medidãs saneadoras. Nestã hipótese, o prazo para pagamento iniciar-§ê_ã âpó9 a

comprovação da regularização da situação, não âcarretando qLlêlquer ônus parã a Contratante;

8.9- Quando do pagamento, será efetuãda a retenção tributária previstâ nâ legislação ap!icável

8.10- A Contratada regularmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi complernentar na 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos e contribulções abrêngldos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficârá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento ofÍcial, de que fazius ao trâta mento trib utá rio favorecido previsto na refe.ida Lei Complementarj

8.11- O paeâmento será feito no dia 20 (vinte) de cada mês.

cúusulA NoNA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

g.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contrâtuais e no Termo de Referência;

9.2 - Exercer o acompênhâmento e a fiscalizaÇão do objeto, por servidor especialmente designado,

encaminhândo os apontamentos à autor;dade competente para âs provídências cabíveis;

9.3 - Notificar ã CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuâi5 imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constatâdâs no curso dã execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando se que as

soluçôes por ela propostas sejâm as mais adequadas;

9.4 - Pagar à CONTRATADA o valor.esultante da prestação do obieto, no prazo e condições estabelecidâs

neste Termo de rêferênciai

9.5 - EÍetuar as retençôes tributárias devidas sobre o vêlor da Nota Fiscal/Fâtura da CONTRATADA, no que

couber;

9-6 - Cientificar o órgão de representação judic;al da Câmâra Municípal parã adoção das medidâs cabiveis

quando do descumprimento dâs obrigações pelâ CONTRATADA;

9.7 Fiscalizar o cumprimento dos requisitôs legais, quando â CONTRATADA houver se beneflciado da

preferência estabelecida pelo arl. 3e, § 5e, dâ Lei ne 8.666, de 1993.

clÁusura DÉctMA - DAs oBRTGAçÕÊS DA CoNÍRATADA

Rua Santos Dumont, S/N CEPr63.s00-168 -reL 88 3198-0997 - CNPi Na 05.716.089/0001 00 IGUATU CE
.{
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
ESAÀDô DO CÉÂÀ,í

10,1 - Reparêr, corrigir, remover ou substituir, às suês expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pe o

fiscal do contrato, em que se verificêrem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos

matêriais íornecidos;

10.2 Reálizar a entrega dos itens / produtos de acordo com o solicitado por meio de ordens de

.omgras/seÍvlços emitidas pelo setor competente no prêzo máximo de 03 (três) diâs.

10.3 O prêzo a que se refere o item (10.2) poderá ser prorrogado uma únicã vez por igual período, mediante
solicitâçãô fundêmentadã, a qual deverá ser encaminhada à CONTRATANTE antes do vencimento do prazo

in cial, cabendo ao Fiscal do Contrato ou Substituto legal manifestâr se no prâzo máximo de 2 (dois) dias,

quanto a prorro8açâo ou não do prazo;

10.4 A CONTRATADA deverá ãtender p.ontamente todos os chamados que venha a recêber do Fiscal do

Contrato ou Substituto legal, no prazo máximo de 06 (seis) horas, contados do registro do chamado inicial.

10.5 - ResponsãbÍlizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causãdo a Contrâtênte, devendo ressarcir imediatamênte a esta Câmara Municipal em sua

integralidade, Íicando a CONTRATANTE autorÍzâda a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o

valor correspondente aos danos sofridosj

10.6 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja famillar de agente público ocupante

de cârgo em comissão ou fLrnção de confiança no órgão CONTRATANTEj

10.7 - Quando não Ío. possíveL a verificação dâ reguleridâdê, a empresa CONTRATADA devêrá eniregar âo

setor responsável pe a fiscalização do contrato, até o d;a trinta do mês seguinte, os segujntes documentosi

1) prova de regularidade relativâ à Seguridade Sociãl; 2) cerlidão conjunta relativa aos tributos íederais e à

DÍvida Ativa dê União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual

do domlcílio ou sede do contrêtado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormaL

ou incidente que impossibilite a rea izâção do objeto-

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicltâdâ pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qua quer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;
10-10 Promover â orgenização téanica e administrativa, de modo a conduzi lôs eficâz e eficlentementê, dê

ãcordo com os documentos e especificaçôes que integram este Termo de Contrato, no prazo determinado;

10.11 Não permitir a utilizãção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ condição de

aprendiz para os maiores dê quêtorze anosj nefi permltir a utílização do trabalho do menor de dezoitc anos

em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.12 - Mênter durante toda a viBência do contrâto, em compatlbilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e quãlificação exigidâs neste Termo de Referência;

10.13 Guardar sigilo sobre todãs as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federê1, estadual ou municipal, as normas de

segurança da CONTRATANTE, quando existir;

10.15 - Fornecer/executar os produtos/serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em

qualidade ê tecnologla adequadas, com a observáncia às recomendações aceitas pelas normas e leBislações.

Ruê Santos Dumont, S/N CEP:63.s00-168 Tel:88 3198-0997 CNP] N 05.716.089/0001 00- IGUATU cE -.ttnrg,,,, s a" 71// flil .
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cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DAs saNçôÊs aDMtNtsrRATtvas

11.1. Pelê inexecução tota I ou pa rcia I dã s obrigações ass um idas, ga rantidas a prévia defesa, aCâmara Municipal

de lguatu Ce, poderá âplicar à CONTRATADA, as seguintes sânções:

a). Advertênciê.

b). Multas de:

b.1)10% (dez por cento)sobre o va Io r contrata do, em caso de recusa da contratada em assinâr otermo
de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, coniados da data da notÍficação feita pela

contrêtante;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o vãlor dâ parcela não cumprida do Contrêto, por dia de

ãtraso na execução dos serviços, objeto contratual, até o limite de 30 (trinta)dias;

b-3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rescisão do

pacto, a critéria da Câmãra Municipêl de lguatu Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução dos serviços, objeto contrãtualj

b.4) O valor dâ multe reíerida nestas cláusulas será descontado "êx-offício" dã CONTRATADA,

mediante subtração a serefetuada em qualquerfatura de créditoêm ser.r favorque mantenhajunto a

Câmara Municipal de lguatu Ce, independente de notificação ou interpelâçãojudicíalou extrajudicial;

c). Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contrâ'tar com a

Câmara Municipai de lguatu-Ce, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d). d) Declârãção de inidonêidade para lÍcitar ê/ou contrâtãr com a Câmãrã Municipâl de guâtu-Ce,

enquanto pendurârem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova

sua reabilitação. \_

11.2. As sançôês previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelâ autoridêde competente,

assegurados a contratado ou a Adjudicatária o contraditório e ê ampla deÍesa, nos seguintes prazos ê

condiÇões:

a). De 05 (cinco) dias úteis nos casos de adveftência e de suspensão e, de 10 (dez) dias úteis da abertu.a

de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com a câmara Municipal dê

lguatu Ce.

cLÁusutA DÉcrMA sEGUNDA - DAs REsctsÕEs coNTRATuAts

12.1. A rescisão contratual poderá ser:

â). Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93j

Rua Sãntos Dumont, S/N CEP:63.500-168 Tel:88 3198-0997-CNPJ Ne 05-716.089/0001-00 IGUATU-CE
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b). Amigável, por a.ordo entre as paares, mediante autorizâção escritã e fundamentada da autoridade
competente, redúz,dê ê termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admínistração;
c). Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do ãrt. 78 da Lei ns 8.666/93, sêm quê haia culpa
do CONTRATADO, será esta rêssarcida dos prejuízos regulâmentares comprovados, quando os houver
soÍrido;

d). Os procedimentos de rescisão contrâtual, tanto amigávêis, como os determinâdos por ato
unilateral da Contratânte, serão formalmentê moiivados, assegurado contrâditório e a ampla defêsa,
mediante préviâ e comprovâdâ intimação dã interessâdâ para quê, se o desêjar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento ê, na hipótese de desistir da deÍesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisóriê-

CLAUSUI.A DECIMATERCEIRA - OO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oaiunda do presente edital, que não possa ser resolvidâ pela viê administrativa, renunciando-se, desde já, a

qualquer ouiro. por mêis privilêg:ãdo que seja.

13.2- E, por estarem ãcertadas as paftês, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias parâ
que possa produzir os efeltos legais.

guêtu CE, 05 de janeiro de 2024

Representante legal

Pres;dente da Câmara Municipal de lguatu Ce

CONTRATANTÊ

Ruê Sãntos Dumont, s/N CEP: 63.s00-168 -Tel:88 3198-0997 CNPJ Ns 0s.716.089/0001,00 - icUArU CE
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JosÉ RoNALD Gor,lEs

sÉRGto RoDRtGUís DA srLVA

Representante legal
pRrME GRÁFtcA E coMUNlcaçÀo vtsuAL

CONTRÂTADA


